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PROCESSO Nº 23354.000877/2020-48

QUINTO TERMO ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº  06/2020
QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA CATARINENSE –  CAMPUS SANTA ROSA
DO SUL E A EMPRESA ADSERVI ADMINISTRADORA DE
SERVIÇOS  LTDA,  REFERENTE  À  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  DE  TRABALHADOR
AGROPECUÁRIO,  NOS  TERMOS  DO  PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 07/2020 E SEUS ANEXOS.

A UNIÃO,  por  intermédio  DO  INSTITUTO  FEDERAL CATARINENSE  CAMPUS
SANTA ROSA DO SUL, ente autárquico, com sede na Rua das Rosas, s/n, Vila Nova, em Santa
Rosa do Sul/SC, CEP 88965-000, Fone: (48) 3534 8000, Fax (48) 3534 8021, inscrita no CNPJ/MF
sob nº. 10.635.424/0006-90, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
seu Diretor-Geral, Sr° Jorge Luís de Souza Mota, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Av.
Paraíso, n° 100, Bairro Coloninha, Cidade de Araranguá/SC, CEP 88906-524; CPF n° xxx.827.567-
xx, RG nº xx84128-x – PR, nomeado pela Portaria n° 109 de 28/01/2020, publicada no DOU em
29/01/2020, e a Empresa ADSERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ/MF nº
02.531.343/0001-08,  estabelecida na Rua Gerôncio Thives, nº 196, bairro Barreiros, cidade de São
José/SC,  CEP  88.117-290  Fone/fax:  (48)  33467887,  e-mail:  comercial@grupoadservi.com.br,
doravante denominada  CONTRATADA, neste ato representada pela Srª Fernanda Maria Pereira,
Administradora, CPF nº xxx.912.179-xx, RG: x65001x - SESP/SC, tendo em vista o que consta no
Processo  nº.23354.000877/2020-48,  e  com fundamento  no  inciso  II,  Art.  57  da  lei  nº  8666/93,
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 06/2020, que se regerá pelas cláusulas e
condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO do contrato, com início na data de
08/12/2022 e encerramento em 07/12/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA – ANEXOS

2.1 Integram o presente instrumento, como se aqui transcritos fossem, os seguintes documentos: 

a)  Correspondência da CONTRATADA, datada de 21/09/2022, por intermédio da qual a mesma
solicita concorda na prorrogação do prazo de vigência do contrato ora aditando por mais um período
de 12 (Doze) meses.
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CLÁUSULA TERCEIRA –  DO VALOR DO ADITIVO

3.1 Atribui-se ao presente Termo Aditivo o valor de R$ 239.884,92 (Duzentos e trinta e nove mil,
oitocentos  e  oitenta  e  quatro  reais,  e  noventa  e  dois  centavos)  correspondente  ao valor  total  do
contrato atualizado, garantido o direito ao reajuste conforme Cláusula Sexta do Contrato.

3.2 O valor mensal do contrato para o período de 12 (Doze) meses é de R$ 19.990,41 (Dezenove mil,
novecentos e noventa reais, e quarenta e um centavos).

CLÁUSULA QUARTA- FONTE DE RECURSOS

4.1 Para atendimento às despesas decorrentes do presente Termo Aditivo, a contratante reserva a
importância de R$ 15.325,98 (Quinze mil, trezentos e vinte e cinco reais, e noventa e oito centavos)
conforme  notas  de  empenho:  2022NE000012  e,  Elemento  de  Despesa:  33.90.37,  Programa  de
Trabalho: 170772, Fonte: 8100000000.

4.2 Os recursos para atendimento às despesas que irão ocorrer em 2023, no valor de R$ 224.558,94
(Duzentos e vinte e quatro mil, quinhentos e cinquenta e oito reais, e noventa e quatro centavos),
serão empenhados oportunamente, tão logo ocorra a liberação do orçamento daquele exercício.

CLÁUSULA QUINTA- RATIFICAÇÃO
5.1  Ficam ratificadas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições  do  Contrato  ora  aditando  que  não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

5.2 E por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de
igual teor e forma. 

Santa Rosa do Sul/SC, 09 de novembro de 2022.

Pela CONTRATANTE                                            Pela CONTRATADA

__________________________________ ______________________________________
Diretor Geral Representante legal da empresa

 

________________________________ ________________________________________
Testemunha do contratante Testemunha da contratada
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